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ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2015 

 

Aos 21/05/2015 às 08:00 horas, na sala de licitações do DEMSUR situada na Av. Maestro Sanção, nº 236 –2º 

andar – Centro – Muriaé – MG, com as presenças constantes ao final, reuniram o Pregoeiro e a Equipe de 

Apoio, para abertura da presente licitação na modalidade Pregão Presencial nº 054/2015. 

 

REQUISITANTES Divisão Administrativa, Divisão de Águas e Esgotos e Divisão de Limpeza Urbana. 

 

ASSUNTO Esta sessão destinou-se abertura do Pregão Presencial nº 054/2015 objetivando a proposta mais 

vantajosa para a Administração, por meio de lances verbais. Foram recebidos os envelopes das propostas 

econômicas. Estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 

123/2006, as empresas -------------------------------. 

 

CREDENCIADO: Foram recebidos os envelopes das empresas relacionadas abaixo para participação.  

 

LICITANTE(S) REPRESENTANTE(S) 

19.161.656/0001-14 

Logistica Vale de Escol Ltda - ME 

 

 

17.979.477/0001-63 

Seterge Serviço de Terraplenagem Geral Ltda 

Empresa desclassificada para este certame 

07.121.028/0001-26 

SRQ Construções LTDA 

Envelopes “Proposta e Habilitação”, via portador. 

 

Ocorrência¹: A empresas SRQ Construções LTDA entregou seus envelopes “Proposta e Habilitação”, via 

portador. 

 

Ocorrência²: Após análise do Credenciamento foi verificado que as empresas Logistica Vale de Escol Ltda - 

ME e Seterge Serviço de Terraplenagem Geral Ltda não possuem em seus respectivos Contratos Sociais objeto 

compatível com o objeto licitado, conforme item 7.2.9 do Edital Convocatório, assim sendo, as mesmas foram 

desclassificadas para este certame. O representante da empresa  Seterge Serviço de Terraplenagem Geral Ltda 

se retirou do certame.  

 

ABERTURA DA PROPOSTA ECONÔMICA: Após a abertura da reunião, procedeu-se a abertura dos 

envelopes e análise da proposta econômica. Os preços unitários e totais cotados foram lidos para que os 

presentes tomassem conhecimento. Foram classificadas as propostas das empresas: 

 

SRQ Construções LTDA 

Lote Descrição  UN Qtd. Valor 

Unitário 

Valor Total 

 

2 TAXA DE SAÍDA DE REBOQUE 

PARA TRANSPORTE DE 

MÁQUINAS PESADAS ACIMA 

DE 15 TONELADAS,  DENTRO 

DO PERÍMETRO URBANO DE 

MURIAÉ,  ATÉ 40KM 

 un 40 440,0000 17600,00 

2 QUILÔMETRO EXCEDENTES DE  km 600 4,4500 2670,00 
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LOCAÇÃO DE CAVALO 

MECÂNICO TIPO REBOCADOR 

COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 300 

CV, ACOPLADO SEMI REBOQUE 

COM CARRETA PRANCHA, 

MÍNIMO DE DOIS EIXOS, 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 

OITO METROS, LARGURA DE 

2,80 

Total 20.270,00 

 

RODADAS DE LANCES DAS EMPRESAS CLASSIFICADAS 

 

Item 01 - Mapa em Anexo 

 

Habilitação da vencedora: Após a abertura do envelope e análise da documentação da empresa SRQ 

Construções LTDA., CNPJ nº 07.121.028/0001-26, a mesma foi considerada inabilitada nos termos do edital, 

pois não apresentou as cópias autenticadas e não apresentou os documentos originais para a conferência com 

as cópias simples, não tendo como o pregoeiro conferir a autenticidade dos documentos apresentados.  

 

Ocorrência³: O representante da empresa Logistica Vale de Escol Ltda - ME manifestou interesse em interpor 

recurso em relação a sua desclassificação, assim sendo, o pregoeiro abriu prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Os envelopes de “Proposta e Habilitação” das empresas Seterge Serviço 

de Terraplenagem Geral Ltda e Logistica Vale de Escol Ltda - ME permaneceram no certame lacrados e 

indevassáveis, os mesmos serão devolvidos as respectivas empresas após a finalização do certame, Via 

Correios. Nada mais havendo a tratar, foi dada como encerrada a reunião, lavrada a presente Ata, que após 

lida e achada conforme, vai assinada pelo Pregoeiro, sua equipe e pelo representante credenciado presente no 

ato. 

 

 

 

Nelson Antônio Nunes de Carvalho  

Pregoeiro 

 

 

 

           Pollyana Bittencourt da Silveira Menezes                                            Rafael Castro Silveira 

                                  Membro                                                                                  Membro 


